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Decreto Presidencial n.º 318/20 
de 17 de Dezembro 

Considerando a vontade do Govemo da República de 

Angola em continuar a desenvolver, com o Govemo do 

Estado do Qatar, a cooperação bilateral no domínio do 
trnnspo1te marítimo e de institucionalizar esse quadro de 

cooperação por meio de acordos bilaterais; 

Havendo necessidade de estabelecer com o Govemo 

do Estado do Qatar um Acordo no domínio do Transpo1te 

Marítimo; 

Atendendo o disposto na alínea b) do mtigo 5.º da Lei 
n.º 4/11, de 14 de Janeiro, dos Tratados Internacionais. 

O Presidente da República decreta, nos teimos da alí

nea c) do mtigo 121.º e do n.º 1 do mtigo 125.º, ambos da 

Constituição da República de Angola, o seguinte: 

ARTIGO l.º 
(Aprovação) 

É aprovado o Acordo entre o Governo da República 

de Angola e o Governo do Estado do Qatar, no domí

nio do Transpmte Marítimo, anexo ao presente Decreto 

Presidencial, de que é pmte integrante. 

ARTIGO 2.0 

(Dú,idas e omissões) 

As dúvidas e omissões resultantes da interpretação e apli
cação do presente Diploma são resolvidas pelo Presidente da 

República. 

ARTIGO 3.0 

(Entrada em ,igor) 

O presente Decreto Presidencial entra em vigor na data 

da sua publicação. 

Apreciado em Conselho de Ministros, em Luanda, aos 

25 de Novembro de 2020. 

Publique-se. 

Luanda, aos 7 de Dezembro de 2020. 

O Presidente da República, JoÃo lVIANUEL GONÇALVES 

LOURENÇO. 

ACORDO SOBRE TRANSPORTE MARÍTIMO 
ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA 

DE ANGOLA E O GOVERNO DO ESTADO DO 
QATAR 

Preâmbulo 

O Governo da República de Angola e o Goveino do 

Estado do Qatar doravante refei·idos como «as Pmtes 
Contratantes». 

Tendo em vista o desenvolvimento de relações de ami

zade entre os dois Estados e para reforçar a cooperação com 

base no princípio da livre navegação no domínio dos trans

po1tes marítimos, tendo em conta os princípios da igualdade, 

cooperação mútua e benefícios mútuos; 

DIÁRIO DA REPÚBLICA 

Tendo em considei·ação, e respeitando os princípios 
estabelecidos no direito internacional e, em pmticular, nas 
convenções marítimas inteinacionais que vinculam as Pmtes 
Contratantes: 

Acordam no seguinte: 

ARTIGO 1.0 

(Definições) 

Para efeitos do presente Acordo, os seguintes te1mos e 
frases têm os significados aqui atribuídos a cada um deles, 
excepto quando o contexto exigir um outro significado. 

1. O teimo «Embarcação» significa um navio mer
cante, que alvora a bandeira do Estado de qualquer uma das 
Pmtes Contratantes, está registado no teiTitório do Estado de 
uma das Pmtes Contratantes e realiza transp01te marítimo 

inteinacional, deve igualmente significar um navio mei·
cante de terceiros, cuja bandeira seja aceite por ambas as 
Pmtes Contratantes, desde que esteja em confo1midade com 
as práticas, políticas e legislação de cada uma das Pmtes 
Contratantes. O teimo não deve, contudo, incluir: 

a) Navios de GuetTa e outras embarcações ao serviço 

das forças mmadas; 

b) Embarcações de Investigação Cientifica; 

e) Embarcações de Pesca; 

d) Embarcações que desempenhem funções goveina

mentais, Navios Hospital e outras embarcações 

que exei·çam funções não comei·ciais; 

e) Embarcações que transpmtem resíduos perigosos. 
2. O teimo «T1ipulantes» significa o mestre e qual

quei· outra pessoa empregada a bordo de uma einbarcação, 
com devei·es e funções relacionadas com o funcionamento 

da embarcação, possuindo documento de identificação de 
marinheiro, em confo1midade com o disposto no mtigo 9.º 
do presente Contrato, e que se encontre incluído na lista de 
tripulantes. 

3. O teimo «Companhia de Navegação» significa 

uma entidade legal, registada em teiTitório do Estado da 
Pa1te Contratante, tendo a sua administração e gestão no 
te1Titório do Estado da Pmte Contratante, embarcações ope
racionais e realização da actividade de transpo1te marítimo 

internacional. 
4. O teimo «Po1to de uma das Pa1tes» significa qual

quei· po1to no te1Titó1io de uma das pa1tes que seja declarado 
abeito ao transp01te inteinacional para carga, descarga ou 

transbordo de produtos e passageiros por essa pmte. 
5. O teimo «Autoridade Competente» significa: 

a) Para o Estado do Qatar - o Ministério dos 

Transpo1tes e Comunicação - Depa1tamento 

de Planificação e Licenciamento de Transpo1te 

Matitimo; 

b) Para a República de Angola - o Ministério dos 

Transpmtes -Administração Marítima Nacio

nal (IMPA). 
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ARTIGO 2.0 

(liberdade de tráfego e não-discriminação) 

1. Uma embarcação de qualquer uma das Pattes 
Contratantes terá o direito de realizar transp01te entre 

os p01tos comerciais internacionais de ambas as Pa1tes 
Contratantes, abe1tos à Navegação, assim como reali
zar transp01te marítimo internacional entre as Pa1tes 
Contratantes e/ou entre estas e terceiros, desde que estejam 
em confo1midade com as práticas e n01mas da legislação do 

Estado da pcllte em questão. 
2. O parágrafo 1 do presente attigo não se aplica ao 

direito de embarcações de terceiros realizarem transp01te 
marítimo internacional entre as Pattes Contratantes. 

3. Se uma embarcação de uma Pcllte Contratante realizar 
transpo1te de qualquer po1to da outra Pa1te Contratante para 
outro po1to da mesma Patte Contratante, a fim de caITegar 
carga destinada a Estados terceiros ou a fim de descaITegar 
carga imp01tada de outro Estado, tal deverá ser considerado 

como fazendo pcllte de transpo1te marítimo internacional. 
4. Ambas as Pattes Contratantes encorajarão as respecti

vas autoridades competentes, bem como as suas companhias 
de navegação e organizações, a cooperarem em diferentes 

aspectos, incluindo, mas não se limitando a, os seguintes 
assuntos: 

a) Cumprir os requisitos de transpo1te marítimo inter

nacional, bem como o uso completo e eficiente 

da frota marítima e po1tos de ambas as Pa1tes 

Contratantes; 

b) Garantir a segurança no mar, incluindo a garantia 

de segw·ança de uma embarcação, sua tripula

ção, carga, passageiros e meio ambiente; 

e) Aumento do nível de protecção do ambiente mari

nho; 

d) Desenvolvimento do comércio marítimo; 

e) Fo1talecimento de contactos na área do transp01te 

marítimo, ciência, tecnologias e pa,tilha da 

expe1iência obtida; 

j) Intercâmbio de pontos de vista sobre as actividades 

da Organização Marítima Internacional e outros 

acordos marítimos internacionais. 
5. Porém, nada neste acordo confere às embarcações de 

uma pa1te o direito de embarcar, no teiTitório da outra Patte, 

passageiros ou carga destinados a outro ponto no teiTitório 
da outra Patte. 

ARTIGO 3.º 
(Tratamento igual de embarcações) 

1. Cada Patte Contratante deve assegw-ar que as embar
cações da outra Pcllte Contratante, nos po1tos situados no 

teiTitório do seu Estado, o mesmo tratamento que o conce
dido as suas próprias embarcações no que respeita ao acesso 
a p01tos, pagamento de quaisquei· taxas po1tuárias, imposto, 
alfândega/passagem de fronteira económica e f01malidades 
de quarentena, atracação, deslocalização, carga e descarga, 

incluindo emissão de documentos relacionados com as ope-
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rações acima mencionadas e embarque e desembarque de 

passageiros. 

2. O parágrafo 1 do presente attigo não se aplica ao 

seguinte: 

a) Pottos marítimos fechados à navegação de embar

cações estrangeiras; 

b) Actividades, autorizadas por cada Patte Contra

tante apenas às suas companhias de navegação, 

incluindo, em patticular, cabotagem, operações 

de resgate e de reboque; 

e) Excepções previstas pelos regulamentos de serviço 

de pilotagem obrigatória. 

3. Entre os teiTitórios do Estados das Pa1tes Contratantes, 

bem como no teiTitório entre países contratantes e não con

tratantes, o transp01te de passageiros exige verificação 

prévia por pa1te das autoridades competentes, em confor

midade com os procedimentos estabelecidos pela legislação 

nacional. 

ARTIGO4.º 
(Medidas para facilitar o transporte maritimo) 

As Pattes Contratantes tomarão as medidas necessárias, 

de acordo com a legislação em vigor nos respectivos países, 

para facilitar a operação de transpo1te marítimo, para evi

tar obstáculos injustificados às embarcações e, na medida do 

possível, para acelei·ar e simplificar o cumprimento de for

malidades obrigatórias, alfandegárias/passagem de fronteira 

económica e outras, nos po1tos. 

ARTIGO 5.0 

(Documentos de bordo) 

1. Qualquer uma das Pattes Contratantes devei·á reco

nhecer os ce1tificados e outros documentos emitidos pela 

outra Pcllte Contratante para as suas próprias embarcações. 

2. As embarcações de qualquei· uma das Pclltes 

Contratantes que possuam os Ce1tificados de Tonelagem 

emitidos em conf01midade com a Convenção Internacional 

de 1969, sobre Medição de Tonelagem em Navios e reconhe

cido pela outra Patte Contratante, não devei·ão ser sujeitos 

a novas medições da tonelagem nos p01tos da outra Patte 

Contratante. Para além disso, as taxas p01tuárias, que, por 

regra, são calculadas de acordo com a tonelagem do navio, 

estarão sujeitas a pagamento com base nos dados do ce1tifi

cado de tonelagem acima mencionado. 

3. Qualquer uma das Pattes Contratantes rese1va-se o 

direito de realizar uma inspecção de medição da embarca

ção, desde que exista dúvida aceitável sobre a discrepância 

entre a info1mação fornecida no ce1tificado de tonelagem 

e os dados reais da embarcação. Nesse caso, a inspecção 

da embarcação deve sei· realizada em confo1midade com a 

Convenção da Organização Marítima Internacional (OMI) 

acima indicada. 
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ARTIGO 6.0 

(Actividades comerciais) 

Uma companhia de navegação de qualquer uma das 

Pa1tes Contratantes terá o direito de constituir representação 

e/ou empresa afiliada e/ou sucw·sal no tetritório do listado 

da outra Paite Contratante, em confo1midade com a legisla

ção nacional deste último, para prestar serviços de transp 01te 

marítimo e áreas relacionadas e enviar em missão os seus 

representantes e pessoal ao teiTitório do Estado da outra 

Paite Contratante. 

ARTIGO 7.0 

(li'ibutação) 

Com vista a evitar a dupla tributação, as questões rela

cionadas com lucros e impostos serão reguladas através de 

acordos relevantes celebrados entre os dois Estados. 

ARTIGO 8.0 

(Incidentes ocorridos no mar) 

1. Se uma embarcação de uma das Pa1tes Contratantes 

sofrer uma casualidade no mar e incidente nas águas ter

ritoriais e na Zona Económica Exclusiva da outra Pa1te 

Contratante, a primeira Pa1te Contratante deve comunicar 

imediatamente esse facto às autoridades competentes da 

outra Paite Contratante, que deverão: 

a) Notificar as missões diplomáticas ou consulares da 

outra Paite Contratante; 

b) Prestar a assistência necessária à embarcação, 

sua tripulação e carga, e garantir o mesmo 

tratamento que é concedido a uma embarcação 

nacional sua. 

2. As Pa1tes Contratantes deverão coopei·ar na investi

gação desses acidentes marítimos, tal como previsto pelo 

Código da 01\11 (Organização Marítima Internacional), 

para a investigação de casualidades e incidentes marítimos 

adoptados pela Resolução A.849 (20) da 01\11, confo1me 

alterada, excepto se de outro modo acordado entre as Paites 

Contratantes. 

3. Se uma embarcação de uma das Pa1tes Contratantes 

sofrer danos no teiTitório do Estado da outra Paite 

Contratante, a sua carga, provisões e outros bei1s, desde que 

eles não se destinem a ser entregues para uso ou consumo no 

teiTitório do Estado da outra Pa1te Contratante, estarão isen

tos de todos os impostos. 

4. As disposições do parágrafo 3 do presente attigo não 

se aplicarão à legislação existente no teiTitório do listado das 

Paites Contratantes, que regulamenta as regras de aimazena

mento temporário de carga. 

ARTIGO 9.0 

(Documentos de viagem de tripulantes) 

1. Cada Paite Contratante deve reconhecei· os documen

tos de identificação dos marinheiros, devidamente emitido 

pelas autoridades competentes da outra Paite Contratante. 

Estes documentos devem ser: 

DIÁRIO DA REPÚBLICA 

a) Para um membro da tripulação da embarcação 

alvorando a bandeira do listado do Qatar o «Pas

sapo1te de Marítimo»; 

b) Para um membro da tripulação da embarcação 

alvorando a bandeira da República de Angola o 

«Passap01te de Marítimo» ou outro documento 

em vittude da legislação inteina. 

2. Para um membro da tripulação que seja nacional de 
um Estado terceiro, e se encontre empregado a bordo da 

embarcação de uma das Pa1tes Contratantes, o documento 

de identificação do marinheiro deve ser um documento emi

tido pelas autoridades competentes do Estado terceiro, desde 

que seja considerado suficiente pela legislação da outra Paite 
Contratante para ser aceite como documento de identifica

ção do marinheiro ou documento equivalente. 

3. As Pa1tes Contratantes devem trocar as amostras dos 

documentos de identificação dos marinheiros indicados no 

parágrafo 1 do presente a1tigo, e notificar a outra Pa1te, e 
comunicar quaisquer alterações aos mesmos e enviar uma 

cópia das mesmas através dos canais diplomáticos. 

ARTIGO 10.0 

(Entrada, trânsito e estadia) 

1. Os membros da tripulação das embarcações de 

qualquer uma das Pa1tes Contratantes, que possuam os 

documentos de identificação de marinheiros previstos no 

a1tigo 9.º deste Acordo terão o direito de ir a tetTa, sem 
visto, dw-ante a estadia da embarcação no p01to da outra 

Pa1te Contratante, desde que sejam obse1vadas as exigên

cias legais desse país. 

2. Se um membro da tripulação de qualquei· uma das 

Pa1tes Contratantes necessitar de hospitalização no te1Titório 
do Estado da outra Paite Contratante, a entidade autorizada 

do último deve conceder-lhe o direito de pe1manecer no ter

ritório de seu Estado pelo período de tempo necessário para 

a sua hospitalização. 

3 Se um membro da tripulação de uma das Pa1tes 
Contratantes, possuindo documentos de identificação de 

marinheiro, tenha que regressar a sua embarcação, que se 

encontre num po1to situado no te1Titório do Estado da outra 

Pa1te Contratante para cumprir com uma ordem do coman

dante ou, por qualquer outra razão tem que viajar através 
do teiTitório desse Estado, a Paite Contratante concederá 

ao tripulante o direito de entrar e viajar pelo te1Titório deste 

Estado ou sair do mesmo, desde que a ordem do retomo ao 

navio ou de viajar seja feito pelo comandante ou companhia 

de navegação e esteja registado no documento de identifica
ção do marinheiro. 

ARTIGO 11.º 
(Conformidade com disposições legais) 

1. A embarcação, tripulantes e passageiros de qualquer 

uma das Paites Contratantes, deverão cumprir com a legis

lação da outra Paite Contratante, enquanto a embarcação se 

encontrar nas águas te1Titoriais ou no po1to do último. 
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2. A entidade autorizada de qualquer uma das Pa1tes 

Contratantes não deve inte1ferir nos assuntos internos da 

embarcação da outra Pa1te Contratante, a menos que seja 

solicitado pelo Capitão da embarcação ou pelo Representante 

Diplomático ou Consular da Paite Contratante ou quando 

esse direito for concedido por uma Pa1te Contratante à outra 

Paite Contratante. 

3. Enquanto a embarcação se encontrar nas águas te1Ti

to1iais de uma das Paites Contratantes, a juris <lição criminal 

de qualquer uma das Pa1tes Contratantes não deve ser imple

mentada, a menos que: 

a) As consequências do crime ou delito abarquem o 

te1Titório do Estado desta Paite Contratante; 

b) O crime ou delito pe1turbe a ordem pública e a 

segurança dessa Paite Contratante: 

e) Uma pessoa que não é um membro da tripulação 

do navio, esteja envolvido no crime ou delito. 

4. As Paites Contratantes tomam medidas para apreender 

tráfico ilícito de estupefacientes ou substâncias psicotrópicas. 

5. Ajurisdição criminal de uma das Pa1tes Contratantes 

deverá abranger a embarcação da outra Paite Contratante, 

enquanto a embarcação se encontrar no p01to ou nas águas 

te1Titoriais dessa Pa1te Contratante, apenas nos casos previs

tos nas alíneas a) a c) dos parágrafos 3 e 4 deste aitigo. 

6. Se a autoridade judicial, ou qualquer outra autmi

dade competente de uma das Parles Contratantes, tencionar 

aplicar medidas obrigatórias ou para realizar uma inves

tigação oficial a bordo de uma embarcação da outra Parle 

Contratante que se encontre no seu po1to ou nas suas 

águas ten-itoriais, a primeira Pa1te Contratante notificará o 

Representante Diplomático Oficial ou Consular e o Agente 

de Navegação da outra Paite Contratante com antecedência 

e prestar-lhe-á assistência no estabelecimento de contactos 

com essa embarcação. Para além disso, em caso de urgência 

a referida notificação deverá ser enviada enquanto se reali

zam as acções relevantes. 

7. O parágrafo 2 do presente aitigo não prejudica o 

direito de qualquer uma das Paites Contratantes estabele

cer o controlo e realizar uma investigação em confo1midade 

com a legislação nacional. 

ARTIGO 12.º 
(Consultas) 

A pedido da autoridade competente de uma das Pa1tes 

Contratantes, os representantes das autoridades competentes 

das Paites Contratantes podem reunir-se e analisar os te1mos 

de implementação do presente Acordo. A data e o local de 

encontro será deteiminada pelos mesmos com antecedência. 

ARTIGO 13.0 

(Confidencialidade de informação) 

As Paites não podem paitilhar com terceiros nenhuma 

info1mação obtida no âmbito do presenteAcordo sem o con

sentimento da outra Pa1te por escrito. 

ARTIGO 14.0 

(Resolução de litígios) 
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Qualquei· litígio decon-ente da aplicação ou intei-pre

tação do presente Acordo será solucionado entre as Pa1tes 

Contratantes por meio de consultas e/ou negociações entre 

as mesmas por via diplomática. 

ARTIGO 15.º 
(Comprnmissos internacionais) 

As disposições do presente acordo não afectam os direi

tos e obrigações de cada uma das paites dec01Tentes de 

outros acordos inteinacionais de que o Estado do Qatar e a 

República de Angola são Paites. 

ARTIGO 16.º 
(Alterações) 

As alterações e aditamentos ao presente Acordo podei·ão 

ser feitas por mútuo consentimento das Paites Contratantes, 

por escrito, sendo estes considerados paite integrante do pre

sente Acordo, e tais alterações ou aditamentos entram em 

vigor, em confo1midade com os procedimentos relevantes 

previstos no aitigo 16.º do presente Acordo. 

ARTIGO 17.º 
(Entrada em vigor) 

O presente Acordo entra em vigor na data de recepção 

da última notificação escrita em que as Paites se notifica

rem mutuamente da conclusão de todos os procedimentos 

inteinos necessá1ios para o efeito e pe1manecei·á válido por 

3 (três) anos sendo automaticamente renovado por períodos 

iguais, salvo se uma das Paites Contratantes notificar a outra 

Pa1te Contratante por escrito da sua intenção de denunciar o 

presente Acordo, pelo menos 6 (seis) meses antes do seu tér

mino, pelos canais diplomáticos. 

O presente Acordo não afecta a legislação existente ou 

em vigor, salvo se as Paites assim o acordarem. 

Em testemunho do que, os representantes abaixo, auto

rizados pelos respectivos Governos, assinaram este Acordo. 

Feito em Doha, aos 8 de Setembro de 2019, em 3 (três) 

originais nas lmguas po1tuguesa, árabe e inglesa sendo os 3 

(três) textos igualmente autênticos. Em caso de discordância 

prevalece a versão em língua inglesa. 

Pelo Governo da República de Angola, ilegível. 
Pelo Governo do Estado do Qatar, ilegível. 

Despacho Presidencial n.º 179/20 
de 17 de Dezembrn 

Considerando que através do Despacho Presidencial 

n.º 106/17, de 25 de Abril, foi autorizada a despesa e foram 

aprovadas as minutas de Contratos de empreitadas para a 

Reabilitação das Infra-Estmturas Rodoviárias na Região 

dos Dembos, na Província do Bengo com uma extensão 

de 282,19 km (Lotes 1, 2 e 3), celebrados com a empresa 

IMBONDEX - Constrnções e Matei·iais de Constrnção, 

S.A.; 




